
ESTADO DE SERGIPT]
PREFEITURd §IUNICIPAL DE ITABAIANINHÂ

SECRETARIÂ MI NICIPAL DE EDLCAçÂO

PORTARTA N" 125 l20l'
31 DE AGOSTO DE 2OT7

O PREFEITO MUNICIPAL DE
ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suâs atribuições legais e de acordo
com alinea b, inciso II do aí. 93 da Lei Orgâ,ricâ do Município de ltabaianinha,

RESOLVE:

AÉ. l" - Lotar o(a) servidor(a) Fíbio Oliveira de
Jesüs RG n'1.246.708 SSP/SE, CPF n" 003.192.355-05. para desempeúar a funçâo de
Professor, com a carga horiiria de 200h mensais, na Escola Municipal José Pablo
Nascimento Costa. situada no Povoado Jardim, nesta municipalidade.

sua publicação.
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de

Art.3'- Revogao -se as disposiçôes em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MIJNICIPÂL DE
ITABAIANINHA,3I DE AGOSTO DE 20I7.

VT,]S DFJ C-4.RVALHO
ef.ito Municipal

.IOSÉ THIAGO \,!'S DC CAR\'ÁLHO
Secrerário M licipal C,e Educação

Jose ThÉgo Á ves de Câtualho

S€cletáflo de EducáÇ,o
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